
 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2026 

 

Assunto: Solicita serviços de limpeza na creche Municipal Heloisa Quintanilha 

 

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal, que determine à Secretaria Municipal de Obras e Serviços a realização, 

com urgência, de serviços de limpeza e manutenção na Creche Municipal Heloisa 

Quintanilha, localizado na Vila Romana 

 

No local, verifica-se acúmulo de lixo, entulho e vegetação excessiva, o que tem 

causado sérios transtornos à comunidade escolar, incluindo alunos, professores e demais 

servidores. Tal situação compromete não apenas a estética do espaço público, mas também 

a saúde, a segurança e o bem-estar das crianças atendidas pela unidade. 

  

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 06 de janeiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

Vereador Ademilson F. M. Júnior (Juninho Bibi) 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310033003100300036003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Juninho Bibi em 06/01/2026 11:08 

Checksum: 803DF02DF20EB10E0130340F42A4119461B0B893C0B968EFD1089543EFE4BB5D

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




